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Presidente da sessao

TRIBUNAL OE CONTAS DOS MUNICÍPIOS

RESOLUÇAO Hs 3.939

o0 Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do

Estado do ParA. na forma do parágrafo único do art. 72 do Regimen

to Interno,

^^CONSIDERANDO o disposto no Art. 20. Letra "J", do re

ferido Regimento,

CONSIDERANDO proposiçao da Presidíncia, apresentada
na sessao desta data. aprovada por votaçao unanime. nos termos da

ata da sessao,

resolve promulgar a seguinte resoluçao:

fica homologada a portaria n* 190/99-tcm, de 17 de

fevereiro de 1999. que constitui a comissao encarregada de defi-
^~v/   nir as normas para a realizaçao de concurso publico para provi -

mento dos cargos existentes no ouadro de pessoal deste tribunal.
Sala das sessoes do Tribunal de Contas dos Municí -

pios do Estado do Pará, em 15 de março de 1999.
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